
PROTOCOLO 15.515-2/2017
ASSUNTO DOCUMENTAÇÃO
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA
INTERESSADO WANDERLEY IDERLAN PERIN – Ex-Prefeito Municipal
ADVOGADO ACÁCIO ALVES SOUZA – OAB/MT 14724-B
RELATOR CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS

DESPACHO

Trata-se  de  documentação  apresentada  pelo  Sr.  Wanderley  Iderlan  Perin,  ex-

Prefeito do Município de Alto Boa Vista,  consubstanciada em defesa referente  à Tomada de 

Contas Especial n.º 141437/2016, que tem por objeto apurar supostas irregularidades 

na inexecução do Convênio n.º 098/2012, firmado entre a Prefeitura Municipal de Alto 

Boa Vista e a Secretaria de Estado de Cultura – SEC.

Determino que se encaminhe a presente Documentação à Gerência de 
Controle de Processos Diligenciados, para que proceda a juntada ao Processo n.° 

141437/2016.

Após, retornem-se os autos à este Gabinete.

Cumpra-se.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT em 15 de maio de 2017.

                           LUIZ CARLOS PEREIRA  1

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 
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